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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 

  

 

  

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo nº 260609DV00026 (Dispensa nº 00026/2026) 

Aquisição de produtos de panificação 

  

1.0.DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Aquisição parcelada de produtos de 

panificação, destinados ao atendimento das demandas da secretaria municipal de assistência social, visando 

suprir as necessidades dos programas, projetos, serviços socioassistenciais e demais ações desenvolvidas 

pelo município, em razão do fracasso do procedimento licitatório na modalidade pregão, restando 

demonstrada a necessidade da contratação para garantia da continuidade do serviço público. 

1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 

normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

  

2.0. DA JUSTIFICATIVA 

A presente contratação tem por objeto a aquisição parcelada de produtos de panificação, destinados ao 

atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social, visando suprir as necessidades 

dos programas, projetos, serviços socioassistenciais e demais ações desenvolvidas pelo Município. 

A demanda decorre da necessidade contínua de fornecimento de alimentos para atendimento às atividades 

desenvolvidas junto à população em situação de vulnerabilidade social, sendo os produtos de panificação 

itens essenciais para a execução regular dos serviços ofertados. 

Registra-se que o Município promoveu procedimento licitatório na modalidade pregão, visando à 

contratação do referido objeto. Contudo, o certame restou fracassado, tendo em vista a ausência de 

propostas válidas/classificadas aptas a atender às exigências do edital (ou: propostas com valores 

incompatíveis com o mercado – ajustar conforme o caso concreto), conforme consta nos autos do processo 

administrativo correspondente. 

Diante disso, permanece caracterizada a necessidade da contratação, uma vez que a interrupção do 

fornecimento dos referidos produtos comprometeria diretamente a continuidade dos serviços públicos 

essenciais prestados pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Assim, considerando o fracasso do procedimento licitatório anterior e a urgência na manutenção das 

atividades administrativas e socioassistenciais, justifica-se a realização de contratação direta, na forma 

prevista no art. 75 da Lei nº 14.133/2021, observando-se, para tanto, a devida pesquisa de preços, de modo 

a garantir a compatibilidade com os valores praticados no mercado e a seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública. 

Por fim, ressalta-se que a presente contratação será realizada em caráter suficiente para assegurar a 

continuidade dos serviços, podendo o Município, paralelamente, adotar as medidas necessárias para a 

realização de novo procedimento licitatório, se for o caso. 

  

3.0. DA COMPRA 

3.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

  

CÓDIG

O 
DESCRIÇÃO DO ITEM 

UNIDAD

E 
QUANT. 

Valor Unit 

Máx 

Aceitável 

Valor Total 

Máx 

Aceitável 
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1 PÃES TIPO SEDA. BEM ACONDICIONADO, 

ASSADO AO PONTO, SEM AMASSO. 

APRESENTAR FICHA TÉCNICA, 

ASSINADA PELO RESPONSÁVEL 

TÉCNICO. 

UND 5000 R$ 0,91 R$ 4.533,00 

2 BOLACHAS (SABORES: BOLACHA SECA, 

SUÍÇA DE QUEIJO, AMANTEIGADA, 7 

CAPA) PESO MINÍMO 300 GRAMA). 

PACOTE

S 

300 R$ 6,09  R$ 1.828,00 

3 BOLOS DIVERSOS (SABORES: LEITE, 

TRIGO, MESCLADO, CHOCOLATE, 

CENOURA COM CALDA DE CHOCOLATE, 

LARANJA, FORMIGUEIRO) PESO 

APROXIMADO DE 02 KG). 

KG 300 R$ 35,87 R$ 10.762,00 

4 BOLINHO DE GOMA TRADICIONAL 300G PACOTE

S 

50 R$ 9,51 R$ 475,67 

5 PÃO DE FORMA – FERMENTAÇÃO 

NATURAL – TRADICIONAL, MACIO, 

LEVE, DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE, 

COM NO MÍNIMO 6 MESES. PRODUTO 

EMBALADO E LACRADO. 400G 

PACOTE

S 

200 R$ 10,78 R$ 2.155,33 

 

VALOR TOTAL MÁXIMO ACEITÁVEL                                                                                      R$ 

19.754,33 

 

3.2. Da forma de seleção do fornecedor: 

3.2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do envio das propostas pelos 

interessados no seguinte e-mail: licitacaopme25@gmail.com, entre os dias 12/06/2026 a 16/06/2026, até às 

13:00h. 

3.2.1.1. O fornecedor deverá encaminhar proposta assinada, devidamente preenchida, com os 

valores ofertados, que não poderão ser maiores do que os previstos neste Termo de Referência, 

assim com os quantitativos, que não poderão ser maiores nem menores do que os constantes na 

tabela acima, com a indicação da marca e modelo do produto, utilizando-se da minuta anexa a 

este Termo de Referência (ANEXO II). 

3.2.1.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

3.2.1.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 

a Contratada. 

3.2.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

3.2.2.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.2.2.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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3.2.3. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

3.2.4. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.2.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de entregar os itens nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.2.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

3.2.7. Além do envio da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, encaminhar as seguintes 

declarações: 

a) SICAF ou, na falta deste, as certidões que compõem o SICAF; 

b) Certidão consolidada do TCU; e 

c) Certidão de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição (ANEXO III) 

3.2.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, na proposta enviada, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.2.9. Encerrada o período de envio de propostas, quando a proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o agente de contratação poderá negociar 

condições mais vantajosas. 

3.2.9.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

menor preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela 

Administração. 

3.2.9.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por e-mail, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido para a contratação. 

3.2.10. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos no 

PNCP e no site da Prefeitura Municipal de Esperança-PB. 

3.2.11. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se 

for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 

3.2.12. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente da contrata verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.2 e seguintes deste TR, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;  

b) Consulta Consolidada do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

). 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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3.2.13. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

3.2.13.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

3.2.13.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3 /2018, art. 29, §2º). 

3.2.13.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

3.2.14. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste TR e em seus anexos. 

3.2.15. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

3.2.15.1. contiver vícios insanáveis; 

3.2.15.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos;  

3.2.15.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação;  

3.2.15.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

3.2.15.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável.  

3.2.16. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  

3.2.16.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

3.2.16.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 

e convenções coletivas de trabalho vigentes.  

3.2.17. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 

exequibilidade da proposta. 

3.2.18. Empresas que não optantes pelo simples, deverão considerar o desconto do imposto de Renda; 

sua alíquota e o valor deverá ser mencionado na descrição da nota fiscal.  

3.2.19. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

3.2.20. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

3.2.21. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste TR. 

3.2.22. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 

nº 14.133, de 2021, são os listados abaixo e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase 

de envio da proposta: 

a) Habilitação Jurídica: 
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a1) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

a2) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br 

/empreendedor; 

a3) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

a4) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

a5) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

a6) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

a7) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

a8) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 

dezembro de 2021. 

a9) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB 

n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

a10) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

b) Qualificação Técnica 

b1) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 

o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso; 

b2) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor; 

b3) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
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contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

 

3.2.23. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o 

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do e-mail, no prazo de 4 (quatro) 

horas úteis, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

3.2.24. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

3.2.25. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

3.2.26. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz.  

3.2.27. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

3.2.28. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Termo de 

Referência. 

3.2.29. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

3.2.30. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

  

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições 

determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21; inclusive nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, 

por estar presente a exceção prevista no inciso IV, do Art. 49, da Lei 123/06: Licitação dispensável - Art. 

75, II, da Lei 14.133/21. 

4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores enquadrados 

como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

  

5.0.DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

5.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 

os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as 

quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 

execução do objeto. 

5.2.Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no 

orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia 

efetuada ao setor responsável. 

5.3.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da 

utilização do seguinte parâmetro: utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 
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tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso. 

5.4.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de 

aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo a 

média dos preços encontrados. 

5.5.O valor total é equivalente a R$ 19.769,50. 

  

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas 

do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

6.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

6.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 

14.133/21. 

  

7.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

7.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, 

alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 

pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

7.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 

autorização do Contratante. 

7.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo 

de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os 

documentos necessários, sempre que solicitado. 

7.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 

contratação direta. 

7.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

7.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 

14.133/21. 

  

8.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

8.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições 

e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de 

Compra: 

8.1.1. Entrega: imediato. 
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8.2. Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a entrega, 

observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades administrativas, 

por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 

8.3.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura 

do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 

114, da Lei 14.133/21. 

  

9.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

9.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

9.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 

9.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

9.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. 

9.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

9.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

9.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 

simples apostila. 

9.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o 

caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 

imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da 

Lei 14.133/21. 

  

10.0.DO PAGAMENTO 

10.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer 

no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

  

11.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

11.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do fornecedor, a 

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida 

nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 

11.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a 

capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; 

qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e 

habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em 

valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as 

disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 
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12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme 

o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

  

13.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

13.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos 

termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes 

a essas atribuições. 

  

14.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 

legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 

condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 

seguintes sanções:  

a – Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 

parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia 

de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;  

c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 

previstas no referido Art. 155;  

d – Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 

referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º do referido Art. 156;  

f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

14.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier 

a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 

  

  

15.0. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

15.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde 

a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os 

encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte 

fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para 

o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 

financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos 
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últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

  

16.0.DO ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 

16.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as 

respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade 

dos respectivos projetos, programas e processos. 

  

17.0.DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

17.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 

estrutura organizacional, é a pretensa: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO, 

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DOS PROGRAMAS, PROJETOS, 

SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS E DEMAIS AÇÕES DESENVOLVIDAS PELO MUNICÍPIO, EM 

RAZÃO DO FRACASSO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO, 

RESTANDO DEMONSTRADA A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO PARA GARANTIA DA 

CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 

12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

17.2.Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando 

houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios de 

cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a 

Administração, a contratação do objeto detalhado no presente instrumento, da forma como se apresenta. 

  

18.0.DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

18.1.Conforme os elementos apresentados, a solução é: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PRODUTOS DE 

PANIFICAÇÃO, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DOS 

PROGRAMAS, PROJETOS, SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS E DEMAIS AÇÕES 

DESENVOLVIDAS PELO MUNICÍPIO, EM RAZÃO DO FRACASSO DO PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO, RESTANDO DEMONSTRADA A NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO PARA GARANTIA DA CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. . 

  

19.0.DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

19.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, 

inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 

19.2.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao 

melhor custo benefício, relativamente a: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PRODUTOS DE 

PANIFICAÇÃO, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DOS 

PROGRAMAS, PROJETOS, SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS E DEMAIS AÇÕES 

DESENVOLVIDAS PELO MUNICÍPIO, EM RAZÃO DO FRACASSO DO PROCEDIMENTO 
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LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO, RESTANDO DEMONSTRADA A NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO PARA GARANTIA DA CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 

19.3.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às 

atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse 

público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda 

notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 

19.4.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação 

em comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais 

exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha 

a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a 

necessidade de extinção contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de 

ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame 

destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para 

outras atividades fins da Administração. 

19.5.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada 

pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos 

ambientais negativos. 

  

20.0.DA ANÁLISE DE RISCO 

20.1.Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: 

a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos 

e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 

20.2.Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos 

riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente fornecimento 

deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, 

observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

  

Esperança - PB, 05 de Junho de 2026. 

  

  

  

_______________________________ 

DEBORAH ACIOLE DE ALMEIDA 

Secretária Municipal de Assistência e Serviço Social 
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

  

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO, DESTINADOS AO 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DOS PROGRAMAS, PROJETOS, SERVIÇOS 

SOCIOASSISTENCIAIS E DEMAIS AÇÕES DESENVOLVIDAS PELO MUNICÍPIO, EM RAZÃO DO 

FRACASSO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO, RESTANDO 

DEMONSTRADA A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO PARA GARANTIA DA 

CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 

  

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de 

precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender 

aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

  

2.0.DA APROVAÇÃO 

2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

  

Termo de Referência aprovado - Art. 6º, XXIII, da Lei 14.133/21: 

  

"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:" 

... 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter 

os seguintes parâmetros e elementos descritivos:" 

  

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos 

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação. 

  

Esperança - PB, 05 de Junho de 2026. 

  

  

  

___________________________________ 

THIAGO DE ASSIS MORAES 

Prefeito 
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A Prefeitura Municipal de Esperança – Paraíba 
CNPJ: 08.993.909/0001-08 
Rua Antenor Navarro, Nº 837 - Centro – Esperança/PB, CEP: 58.135-000  

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Dispensa nº 00026/2026 

Processo nº 260609DV00026 

 

Apresento nossa proposta de orçamento referente a Aquisição parcelada de produtos de panificação, 
destinados ao atendimento das demandas da secretaria municipal de assistência social, visando suprir as 
necessidades dos programas, projetos, serviços socioassistenciais e demais ações desenvolvidas pelo 
município, em razão do fracasso do procedimento licitatório na modalidade pregão, restando demonstrada 
a necessidade da contratação para garantia da continuidade do serviço público. 
 

Item Descrição/Especificação UND. QTD 

 

MARCA 
Valor Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

01 

PÃES TIPO SEDA. BEM 
ACONDICIONADO, ASSADO AO 

PONTO, SEM AMASSO. APRESENTAR 
FICHA TÉCNICA, ASSINADA PELO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

Unidade 5000 

 

R$ R$ 

02 
BOLACHAS (SABORES: BOLACHA SECA, 
SUÍÇA DE QUEIJO, AMANTEIGADA, 7 
CAPA) PESO MINÍMO 300 GRAMA). 

Pacote 300 
 

R$ R$ 

03 

BOLOS DIVERSOS (SABORES: LEITE, 
TRIGO, MESCLADO, CHOCOLATE, 

CENOURA COM CALDA DE 
CHOCOLATE, LARANJA, 

FORMIGUEIRO) PESO APROXIMADO 
DE 02 KG). 

kg 300 

 

R$ R$ 

04 BOLINHO DE GOMA TRADICIONAL 
300G 

Pacote 50 
 

R$ R$ 

05 

PÃO DE FORMA – FERMENTAÇÃO 
NATURAL – TRADICIONAL, MACIO, 

LEVE, DENTRO DO PRAZO DE 
VALIDADE, COM NO MÍNIMO 6 
MESES. PRODUTO EMBALADO E 

LACRADO. 400G 

pacote 200 

 

R$ R$ 

 Valor Total (R$) R$ 
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1. Local de entrega/da prestação do serviço: 

Cidade Localização Definitiva 

Esperança/PB Secretaria de assistência social: 

Esperança/PB, CEP:58.135-000. 

 

1.1 Prazo de entrega da mercadoria: imediato. 

 

2. Do prazo e validade da proposta: 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 
licitação.  
 
3. Da composição dos preços: 

Nos preços propostos acima estão inclusas todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto 

desta proposta. 

4. Dados do fornecedor 

4.1 Dados da Empresa:  

a) Razão Social: _________________________________________________________________________ 

b) CNPJ/MF: _______________________________ 

c) Endereço: ____________________________________________________________________________ 

d) Cidade/UF: ______________________________ 

e) CEP: ______________________ 

f) Tel: ( _____ ) ____________________________ 

g) Banco: _________________________________________________ 

h) Agência: ___________________ 

i) Conta: _____________________ 

5.2 Dados do Representante Legal da Empresa:  

a) Nome: _______________________________________________________________________________ 

b) Endereço: ____________________________________________________________________________ 

c) CEP: ______________________ 

d) Cidade/UF: _______________________________ 

e) CPF: ____________________________________ 

f) RG/Órgão Expedidor: _____________________ - __________________ 
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g) Cargo/Função: ______________________________________________ 

j) Estado Civil: ____________________________ 

 

 

Esperança-PB, _______________________________ de 2025 

 

 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura e CNPJ 
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

 

 
Dispensa nº 00026/2026 

Processo nº 260609DV00026 

Local de entrega: Secretaria de 

Assistência social 

 
Prezados Senhores, 

 
       (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob 

nº  , por intermédio de seu representante legal, Sr. (a) 

 , portador(a) da Carteira de Identidade nº 

  Órgão expedidor  e do C.P.F nº  , vem 

apresentar a seguinte declaração: 

 
a)  declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo legal 

mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

 
 

 
 /PB,  2025 

 
 
 

 
Assinatura 


